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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de dezembro de 2022, publicada no 

Diário Oficial da União em 28/2/2023, Seção 1, pp. 26 a 29, no Parecer CNE/CES nº 

749/2022, p. 27, onde se lê: "Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade União de Campo Mourão, 

com sede na Rua Edmundo Mercer, nº 608, Centro, no município de Campo Mourão, 

no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe 

a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos 

eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos 

superiores de Agronegócio, tecnológico; Gestão Comercial, tecnológico; Gestão de 

Recursos Humanos, tecnológico e Pedagogia, licenciatura, com o número de vagas 

totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES)", leia-se: "Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade União de Campo Mourão, 

com sede na Rua Edmundo Mercer, nº 608, Centro, no município de Campo Mourão, 

no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua 

sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos 

cursos superiores de Agronegócio, tecnológico; Gestão Comercial, tecnológico; 

Gestão de Recursos Humanos, tecnológico e Pedagogia, licenciatura, com o número 

de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES)". 

 

 (Publicação no DOU, n.º 108 de 07.06.2023, Seção 1, página 92) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


